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2 — Para além das situações previstas no número anterior, pode ser 
aplicada a sanção acessória de revogação do alvará de ocupação nos 
seguintes casos:

a) Quando o concessionário ceda a terceiros, a qualquer título e sem 
autorização da Câmara, a exploração do lugar;

b) Quando o concessionário utilizar o lugar para fins diversos daqueles 
para os quais inicialmente foi concedido;

c) Quando o concessionário, injustificadamente, não utilize o lugar 
por um período superior a 12 dias por ano.

Artigo 39.º

Normas específicas

A comercialização, exposição, preparação, acondicionamento e ro-
tulagem dos produtos referentes a cada um dos grupos fixados no ar-
tigo 4.º, bem como a exploração das atividades desenvolvidas nos locais 
de venda têm de obedecer à legislação específica aplicável.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º

Disposições finais

Os casos omissos e as dúvidas que se suscitarem na interpretação 
das disposições do presente regulamento são resolvidos pelo Presidente 
da Câmara.

Artigo 41.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares vigentes, incom-
patíveis com o presente regulamento, nomeadamente o Regulamento 
do Mercado Municipal de Santa Comba Dão, aprovado em reunião de 
Câmara de 19 de março de 1982 e em sessão da Assembleia Municipal 
de 23 de abril de 1982.

Artigo 42.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

8 de abril de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Leonel 
José Antunes Gouveia.

207750707 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 5146/2014
Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Tavira, torna público que:
A Câmara Municipal, reunida em sessão ordinária de 07 de abril de 

2014, deliberou por unanimidade aprovar o projeto de alteração ao re-
gulamento municipal de toponímia e numeração de polícia — em anexo 
ao presente edital — e bem assim a sua sujeição a apreciação pública 
pelo prazo de 30 dias, contados desde a data de publicação do presente 
edital no Diário da República.

Os interessados, devidamente identificados, poderão, querendo, dirigir 
por escrito ao Presidente da Câmara Municipal, eventuais sugestões e ou 
reclamações, dentro do período atrás referido, para Câmara Municipal 
de Tavira, Praça da República, 8800 -951 — Tavira ou para camara@
cm -tavira.pt.

O processo está disponível para consulta, nas referidas instalações 
dentro do horário de expediente e ainda no sítio do Município de Tavira 
na internet www.cm -tavira.pt.

Após o cumprimento de tal formalidade legal, o projeto será submetido 
à Assembleia Municipal para aprovação.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser publicados nos lugares de estilo.

7 de abril de 2014 — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Manuel do Nascimento Botelho.

Projeto de alteração do Regulamento Municipal
de Toponímia e Numeração de Polícia

Nota justificativa
A toponímia assume um significado patrimonial histórico-

-cultural, biológicoe natural importante, na medida em que reflete 
e perpetua acontecimentos, valores, costumes, personalidades, 
espécies da fauna e flora autóctones, constituindo um elemento 
de identificação, orientação, comunicação e de valorização do 
território e dos lugares.

O presente regulamento municipal de toponímia e numeração de 
polícia visa a prossecução dos objetivos de ordenamento e gestão do 
concelho de Tavira, estabelecendo critérios claros e precisos que per-
mitam disciplinar as formas de intervenção nesta área.

Esta alteração ao regulamento municipal de toponímia e numeração 
de polícia prende -se com as alterações orgânicas que ocorreram no 
Município, em virtude da entrada em vigor da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, bem como a necessidade de efetuar pequenas correções ao 
mesmo.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da CRP e, para 

efeitos de aprovação pela Assembleia Municipal, nos termos da alínea g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro e ainda com o objetivo de ser submetido 
a discussão pública após publicação nos termos do artigo 118.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, propõe -se à Câmara Municipal a 
aprovação do presente alteração ao Regulamento municipal de toponímia 
e numeração de polícia.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1.º

Comissão Municipal de Toponímia

É criada a Comissão Municipal de Toponímia, adiante designada 
apenas por Comissão, órgão consultivo da Câmara Municipal, para as 
questões de toponímia e numeração de polícia, nos termosdas alíneas ss) 
e tt) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, norma 
habilitante do presente Regulamento.

Artigo 2.º

Competência para denominação de arruamentos

No município de Tavira, a denominação de novos arruamentos ou 
a alteração dos atuais compete à Câmara Municipal, após parecer da 
correspondente junta de freguesia.

Artigo 3.º

Competências da Comissão Municipal de Toponímia

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Garantir, em colaboração com a unidade orgânica com compe-

tência na área do urbanismo, a existência de um acervo toponímico do 
município de Tavira.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º

Composição e funcionamento da Comissão

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os responsáveis pelas unidades orgânicas com competência nas 

áreas do urbanismo, do património e da cultura da Câmara Municipal, 
ou seus substitutos legais;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º

Apoio técnico e de secretariado

A unidade orgânica com competência na área do urbanismo garante 
o apoio à Comissão e indica o secretário.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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SECÇÃO II

Placas de denominação

Artigo 7.º
Locais de afixação

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A colocação de placas em edifícios classificados, em vias de clas-

sificação ou já inventariados deve submeter -se, previamente, ao parecer 
técnico da unidade orgânica com competência na área de reabilitação 
urbana da Câmara Municipal de Tavira.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
Regras para numeração

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A colocação de numeração de polícia em edifícios classificados, 

em vias de classificação ou já inventariados deve ser submetida, pre-
viamente, ao parecer técnico da unidade orgânica com competência na 
área de reabilitação urbana da Câmara Municipal.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO III

Regime sancionatório

Artigo 18.º
Competência contraordenacional

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Compete à unidade orgânica com competência na área jurídica 

promover a instrução dos processos de contraordenação, por violação ao 
disposto no presente Regulamento, mediante participação dos serviços 
competentes.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
207750278 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 5147/2014
Torna -se público que, por deliberação do executivo municipal tomada 

em reunião realizada a 31 de março de 2014, foi aprovado o Projeto 
de Regulamento do Parque Empresarial de Tomar, em anexo, o qual se 
encontra a apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo prazo de 30 dias, contados da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

3 de abril de 2014. — A Presidente da Câmara, Anabela Freitas.

Projeto de Regulamento do Parque Empresarial de Tomar

Preâmbulo
No quadro da política de desenvolvimento económico e de expansão 

do tecido empresarial, o Município de Tomar criou, em finais da década 
de oitenta, um espaço vocacionado para a instalação de indústrias, de-
vidamente infraestruturado, denominado de Zona Industrial de Tomar.

Contudo, face à atual conjuntura económica, é essencial que o muni-
cípio acolha uma postura pró -ativa e dinâmica que permita a adaptação 
ao novo paradigma de desenvolvimento económico e que convide ao 
investimento, admitindo a instalação de atividades económicas variadas 
e, acima de tudo, inovadoras e criativas.

Reconhece -se, por isso, pertinente a revisão do regulamento vigente, 
deveras obsoleto e desadequado da estratégia a implementar pelo mu-
nicípio.

Nesse sentido, e como primeira medida demonstrativa da mudança 
que se pretende realizar, procede -se à alteração da denominação para 
Parque Empresarial de Tomar, reforçando -se a necessidade de alargar 
o leque de atividades a instalar.

É ainda fundamental rever o quadro de obrigações, deveres e garantias 
dos intervenientes, de modo a promover o desenvolvimento económico 
de forma sustentada e ordenada, contribuindo para a diversificação da 
base produtiva e para a dinamização do tecido económico, estimulando 
a criação de emprego e, consequentemente, a fixação da população.

Assim, no exercício da responsabilidade e competência acometida 
à câmara municipal pelos artigos 112.º e 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa e artigo 33.º, n.º 1, alínea k), da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, foi elaborada a presente proposta de regulamento, a qual 
deverá ser submetida a aprovação da Assembleia Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa e artigo 33.º, 
n.º 1, alínea k), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito

O presente regulamento estabelece as normas gerais de alienação, 
instalação e utilização dos terrenos e ou edificações do Parque Industrial 
e Empresarial de Tomar, adiante designado por Parque Empresarial, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, a todas as entidades instala-
das, e integralmente às que se venham a instalar no mesmo, indepen-
dentemente do título pelo qual os adquiriram ou venham a adquirir.

Artigo 3.º
Vinculação e registo de ónus

1 — O presente regulamento fará parte integrante de todas as escritu-
ras de compra e venda e de qualquer contrato de transmissão cujo objeto 
sejam os terrenos e ou edificações que integram o Parque Empresarial, 
sendo obrigatório o registo na conservatória do registo predial de Tomar 
do ónus de exercício de direito de reversão, direito de preferência, venda 
em sistema leasing e da obrigação de cumprimento das condições, prazos 
e regras previstas no presente regulamento.

2 — O presente regulamento não desvincula a responsabilidade dos 
utentes instalados no Parque Empresarial quanto ao cumprimento das 
disposições legais e outras a que estejam obrigados.

Artigo 4.º
Caracterização

1 — O Parque Empresarial situa -se na Zona Industrial de Mada-
lena, união das freguesias de Madalena e Beselga, no concelho de 
Tomar.

2 — As infraestruturas do Parque Empresarial são constituídas por:
a) Acessos e arruamentos comuns;
b) Parque de estacionamento comum;
c) Redes principais de água, eletricidade e comunicações;
d) Redes principais de drenagem de águas residuais e de águas plu-

viais;
e) Rede de gás a instalar;
f) Equipamentos de interesse coletivo (iluminação exterior, sinali-

zação);
g) Espaços verdes comuns.

3 — As infraestruturas são construídas pelo Município de Tomar, sem 
prejuízo de intervenção de entidades terceiras.

Artigo 5.º
Modalidade e processo de alienação

1 — A propriedade dos terrenos poderá ser alienada em regime de 
propriedade plena ou de direito de superfície.

2 — Compete ao Município de Tomar deliberar, para cada um dos 
terrenos ou para determinado conjunto de terrenos, qual a modalidade 
de cedência, tendo em conta designadamente os fins ou utilizações 
propostos ou passíveis para cada um deles ou vontade manifestada 
pelos interessados.

3 — A alienação dos terrenos processa -se por hasta pública sempre 
que exista mais de um candidato admitido com preferência por um 
determinado terreno, ou sempre que assim seja deliberado pela câmara 
municipal.

4 — Fora do caso previsto no número anterior, o Município de Tomar 
procede à alienação dos terrenos por acordo direto com os candidatos 
admitidos, nos termos previstos no artigo 10.º do presente regulamento.




